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1.  INTRODUÇÃO

Desde  que  o  ser  humano  comprovou  que  a  vida  em  agrupamento 

e  em  um  local  def ini t ivo  permi t i r ia  a  comunhão  de  forças  com 

benefícios  maiores  a  e le  próprio  e  seus  famil iares ,  as  “questões 

urbanas” 1  se  tornaram comuns  e  a  organização  das  cidades  passou a  ter 

um  signif icado  mais  abrangente ,  indo  além  da  mera  preocupação  com 

os a taques dos  grupos r ivais .  

 Assim,  durante  muitos  séculos  as  “questões  urbanas”  foram 

venti ladas  ent re  os  es tudiosos ,  inclusive  repercut indo  no  campo 

jur ídico,  sem,  contudo,  ser  poss íve l  af i rmar  que  ta is  abordagens  eram 

caracter íst icas de um ramo jur ídico independente.

 Com  acer to  é  que  se  aborda  o  direi to  urbanís t ico  como  um  ramo 

do  di rei to  que  somente  f loresceu  no  século  passado,  tendo  dos  anos  30 

a té  a  década  de  70  o  seu  movimento  inic ial ,  e  daí  a té  a  inclusão  no 

Texto  Const i tucional  de  1988,  uma  segura  evolução,  consol idando-se 

com a  edição da Lei  nº  10.257/01,  o  Estatuto da Cidade 2 .  

Com  efe i to ,  a  Const i tuição  Federa l  vigente ,  promulgada  em  05 

de  outubro  de  1988,  reservou  um  capí tulo  à  pol í t ica  urbana, 

 Promotor de Justiça e mestrando em Direito Ambiental pela Universidade do Estado do Amazonas - 
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1 A  expressão  “questões  urbanas”  é  utilizada  por  Carlos  Ari  Sundfeld  (in  Estatuto  da  Cidade 
(comentários à Lei Federal 10.257/2001). São Paulo : Malheiros Editores, 2003. p. 46), que considera 
um anacronismo pensar em um direito urbanístico anterior ao século XX, embora o Direito sempre se 
tenha ocupado do tema urbano. 
2 Carlos  Ari  Sundfeld  (op.  cit.,  44-52),  trata  da  evolução  do  direito  urbanístico,  considerando  sua 
“infância” (1930-70), “adolescência” (1971-1988) e a “vida adulta” com a edição do Estatuto da Cidade. 
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curiosamente  no  t í tulo  rela t ivo  à  ordem  econômica 3 ,  enfat izando, 

entre tanto,  a  natureza  socia l  do  tema  em  estudo,  notadamente  nos 

art igos 182 e  183.

 No  ar t igo  182,  observa-se  o  destaque  às  funções  sociais  da 

c idade,  bem como ao  bem-estar  de  seus  habi tantes ,  remetendo ao  plano 

diretor  o  caráter  ins trumental  para  a  consecução  do  f im  col imado, 

t raduzido  pela  desapropriação,  pelo  parcelamento  do  solo  e  pelo 

imposto  sobre  a  propriedade  predia l  e  te rr i tor ial  urbana  progressivo  no 

tempo.

  Pelo  ar t igo  seguinte ,  ins t i tuiu-se,  em  sede  const i tucional ,  a 

usucapião  especial  de  pequenas  áreas  urbanas  ut i l izadas  para  moradia , 

sal ientando,  uma vez mais ,  o  escopo socia l  do const i tuinte .

 Estes ,  por tanto,  são  os  regis tros  const i tucionais  que  ensejaram  a 

Lei  10.257,  de  10.7.2001,  que  se  autodenomina  Estatuto  da  Cidade , 

fa to  pecul iar ,  haja  vis ta  que não é  corrente  uma lei  dar-se  um apel ido.  

 A  propósi to ,  tão  logo  foi  edi tado,  o  Estatuto  da  Cidade  recebeu 

crí t icas  quanto  a  alguns  pontos  do  texto  legal ,  reclamando maior  apuro 

do  mesmo,  como,  por  exemplo,  o  fato  de  constar  no  corpo  da  le i 

ident if icação  de  um  regulamento  quando,  r igorosamente,  ta l  é 

competência  reservada  const i tucionalmente  ao  Executivo  (ar t igo  84, 

IV).  Além  disso,  a  norma  regulamentar  é  hierarquicamente  infer ior  e 

segue as  bal izas  es tabelec idas  pela  le i  formal .

 A  despei to  de  ta is  cr í t icas ,  o  Estatuto  da  Cidade  representa 

val ioso  inst rumento  legal  e  propic ia  não  somente  os  mecanismos  da 

pol í t ica  urbana  prevista  na  Carta  Pol í t ica  de  1988,  mas  oportuniza  o 

exerc ício  de  comandos  legais  especí f icos ,  como,  por  exemplo,  o 

direi to  de preempção a  ser  exerc ido pelo Poder  Públ ico municipa l .

3 Édis Milaré (in Direito do ambiente : doutrina, jurisprudência, glossário. 3 ed. rev. atual. e ampl. – São 
Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 2004. pp.623-624) indica que apesar do constituinte ter enfatizado 
o aspecto econômico da política nacional urbana, esta é, na verdade, mais social que econômica eis que 
ligada  aos  assentamentos  humanos,  a  processos  demográficos,a  estilo  de  vida,  a  valores  culturais 
próprios,a fonte de interação de indivíduos e grupos.
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2.  BREVE RETROSPECTO DO DIREITO DE PREEMPÇÃO 

O  direi to  de  preempção  é  uma  ins t i tuição  t radicional  no  dire i to 

c ivi l ;  segundo  a  t radição  romana,  e ra  o  que  se  denominava  de  pactum 

prothimiseos  e ,  desde  então,  apesar  do  decurso  do  tempo,  não  se  viu 

grandes  mudanças ,  guardando  a  idéia  or iginár ia  de  preferência .  Desse 

modo  é  que  “direi to  de  preempção”,  “di rei to  de  preferência”  ou 

“dire i to  de  prelação”,  a inda  guardam  o  mesmo  s ignif icado  de 

anter ior idade (prae )  na compra (emptio ) .

 Com  efei to ,  di rei to  de  preempção  é  aquele  que  assegura,  a  uma 

determinada  pessoa ,  a  pr imazia  da  compra  de  um  determinado  móvel 

ou imóvel  a  ser  vendido pelo seu proprietár io .

 No  Código  Civi l  vigente  houve  a  repet ição  da  redação  do 

diploma  legal  anter ior  (1916)  e ,  com  um  concei to  pouco  apropriado 

para  o  uso  e  a  t radição  do  ins t i tuto,  l imi tou-se  a  se  refer i r  à 

preferência  como  a  que  “ impõe  ao  comprador  a  obrigação  de  oferecer 

ao  vendedor  a  coisa  que  aquele  que  vai  vender ,  ou  dar  em  pagamento, 

para  que  este  use  de  seu  dire i to  de  prelação  da  compra,  tanto  por 

tanto” (ar t igo 513) .  

  De  ta l  re trospecto,  por tanto,  é  poss ível  ident if icar  os  t ipos  legal 

e  cont ratual  de preferência ,  cuja  evidência  dispensa mais  comentár ios.  

Além  disso,  vál ida  é  a  referência  ao  Código  Civi l ,  sobretudo 

pelo  disposto  no  parágrafo  pr imeiro  do  ar t igo  4º  do  Esta tuto  da 

Cidade ,  que reserva apl icação subsidiár ia  do codex .  

 De  qualquer  modo,  com  re lat iva  fac i l idade,  consta ta-se  que  o 

ins t i tuto  conserva  sua  ut i l idade,  a  despei to  da  singeleza  concei tua l 

dispensada  pelo  legislador  infraconst i tucional ,  fa to  reconhecido  pela 

melhor  doutr ina . 4

4 Comentando sobre a  definição  de  preempção dada pelo novo Código  Civil,  Diógenes Gasparini  a 
descreve como sendo “conceito acanhado” e que apesar disso “não embotará a largueza que se observa na 
prática desse instituto” (in Estatuto da Cidade : Comentários à Lei Federal 10.257/2001. Malheiros 
Editores : São Paulo, 2003, p. 194)
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3.  A PREEMPÇÃO NO ESTATUTO DA CIDADE

Nos  ar t igos  25  a  27,  do  Esta tuto  da  Cidade,  o  legis lador 

ordinár io  ocupou-se  em  t ratar  do  direi to  de  preempção.  Assim 

dispondo no ar t igo 25:

Art .  25.  O  dire i to  de  preempção  confere 

ao  Poder  Público  municipa l  preferência 

para  aquis ição  de  imóvel  urbano  objeto 

de al ienação onerosa ent re  par t iculares .

§  1º  Lei  municipal ,  baseada  no  plano 

diretor ,  del imitará  as  áreas  em  que 

incidirá  o  di rei to  de  preempção  e  f ixará 

prazo  de  vigência ,  não  superior  a  c inco 

anos ,  renovável  a  par t i r  de um ano após o 

decurso do prazo inicial  de  vigência .

§  2º  O  direi to  de  preempção  f ica 

assegurado  durante  o  prazo  de  vigência 

f ixado  na  forma  do  §  1º  , 

independentemente  do  número  de 

a lienações referentes ao mesmo imóvel .

 Novamente  a  referência  foi ,  no  mínimo,  incompleta  já  que  no 

caput  do  ar t igo  25  há  menção  isolada  de  aquis ição  por  al ienação 

onerosa,  não  se  refer indo  sobre  a  possibi l idade  de  permuta ,  doação, 

dação  em  pagamento,  e  a inda ,  as  hipóteses  contempladas  pelo  di rei to 

sucessório.  

 Outro  ponto  não  t ratado  pelo  Esta tuto  é  sobre  a  poss ibi l idade,  ou 

não,  da  preferência  ser  exerc ida  considerando  outras  condições, 

divergindo,  v .g. ,  sobre  o  valor ,  porém,  sendo vantajosa  quanto a  out ros 

i tens  da  aquis ição.  Ao  se  rest r ingir  a  preço  e  condições  de  pagamento 
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impossibi l i tou  fossem  cogitadas  out ras  faces  do  negócio  dando  pouca 

margem para o exercício da preferência .

 Nada  obstante ,  houve  a  previsão  do  exerc ício  do  di rei to  de 

preferência  pelo  Poder  Públ ico  em  algumas  hipóteses ,  sob  a 

jus t i f icat iva  de  a tender  à  f inal idade  socia l .  A  par  da  repar t ição  de 

competências ,  ao  Município  coube  a  pol í t ica  urbana  e ,  por tanto,  é  o 

ente  responsável  pelo  exercício  da  prelação,  podendo,  a inda,  cr iar  um 

órgão especí f ico para o  mister .

 O  ar t igo  26  do  Estatuto  da  Cidade  enumera,  por  meio  de  seus 

incisos ,  s i tuações em que o legis lador  facul ta  ao Munic ípio preferência 

sobre  os  demais  interessados ,  enquanto  que  no  ar t igo  27  consta  como 

se dará o  exercíc io de ta l  dire i to .

 Dentre  as  hipóteses  arroladas  no  ar t igo  26,  constam  a 

poss ibi l idade  do  exerc ício  do  direi to  de  preferência  quando  for 

necessár ia  à  regular ização  fundiár ia  pe lo  ente  munic ipal  e  a  execução 

de  programas  e  projetos  habi tacionais  que  tenham a  marca  do  interesse 

social .  A pr imeira  hipótese  é  a  mais  ampla  de  todas ,  e  por  ut i l izar  uma 

expressão  abrangente  ( regular ização  fundiár ia)  contemplar ia ,  por  s i , 

uma  quantidade  enorme  de  fatos .  Apesar  disso,  houve  a  previsão  de 

outras  hipóteses  especif icas ,  pelo que  anal i sarei  uma delas ( inciso II ) . 

 Neste  t rabalho,  serão  es tudas ,  por tanto,  as  hipóteses 

contempladas  nos  inc isos  I  e  I I ,  que  encerram,  a  meu  ver ,  maior 

ampl i tude  que as  demais  hipóteses .

4.  A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA PELO MUNICÍPIO

A  real idade  urbana  nacional  inspira  preocupação  quanto  à 

desordenada  ocupação  do  espaço  da  urbe,  seja  e le  público  ou  pr ivado, 

bas tando  que  seja  alvo  daquilo  que  se  convencionou  chamar  “ indústr ia 

da  invasão”.  O  que  se  observa  de  ta l  fenômeno  é  que,  em  geral ,  são 

movimentos  orquest rados ,  bem  organizados  e  l iderados ,  quase  sempre, 
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por  pessoas  de  reputação  duvidosa,  quando  não  de  índole  violenta , 

haja  vis ta  que,  não  raro,  são  encontrados  ins trumentos  de  combate , 

inclusive  armas  de  fogo  entre  os  mesmos,  já  que  a  maior ia  das 

invasões  se  sustenta  no covarde binômio:  miséria e  medo .  

 O  modus  operandi  pode  ser  ident i f icado  pela  recorrência ,  sendo, 

então,  possível  reconhecer  a  l iderança  e  o  seu  rea l  objet ivo.  Com  uma 

ou  outra  di ferença ,  o  fenômeno  se  repete  nos  grandes  centros  urbanos, 

servindo  como  exemplos  cláss icos  as  favelas  da  c idade  do  Rio  de 

Janeiro  (erguidas  nos  morros  de  onde  é  ret i rada  a  cobertura  vegetal , 

f indando  por  gerar  pânico  pelos  desl izamentos  com  a  ocorrência  de 

chuvas;  desf iguram  a  paisagem  natural  e ,  sem  a  presença  do  poder 

público,  são  redutos  de  violência  e  misér ia) ,  o  inchaço  ocorr ido  na 

c idade  de  Manaus  (al to  crescimento  desordenado  pelo  êxodo  rural 

ocorr ido  nas  duas  úl t imas  décadas  t raduzindo  a  busca  de  emprego  e 

renda  do  r ibeir inho  em função  da  Zona  Franca  de  Manaus)  e  o  entorno 

violento  e  deses truturado  de  Brasí l ia  ( repleto  de  invasões  e 

condomínios  i r regulares ,  a  capi tal  federa l  es tá  a tualmente  si t iada  por 

um bolsão  de  pobreza,  onde  o  contras te  com o  Plano  Pi loto  é  notór io  e 

a larmante) .  

 A  invasão  desf igura  a  cidade  e  t raz  um  enorme  prejuízo  à 

população  em  geral ,  já  que  nas  áreas  invadidas  inexis te  planejamento 

urbano  relacionado à  saúde,  à  educação e  à  higiene  (são  ignorados) ,  os 

invasores  f icam  sem  segurança ,  ou  pior ,  f icam  à  mercê  de  capangas 

patroc inados  pe la  l iderança  do  grupo  invasor ,  sem  mencionar  out ros 

fatores  negat ivos  decorrentes  da  ocupação  desordenada  (prost i tuição, 

focos  de doenças,  e tc . ) .     

 Há  quem  sustente  que  as  invasões  sejam  est imuladas  por  grupos 

interessados  nas  indenizações  pagas  pelo  poder  público  pelas  áreas 

a tingidas .  Outros  af i rmam  que  as  invasões  são  incent ivadas  pelos  que 

já  ter iam seus  terrenos  comprometidos  por  penhoras  judic iais .  Por  f im, 

sustentam  alguns  que  os  maiores  interessados  nas  invasões  urbanas 

ser iam  os  governantes  inescrupulosos,  que  com  as  invasões  de  uma  só 

vez  ter iam  uma  “solução”  ao  déf ici t  habi tac ional  e ,  ao  mesmo  tempo, 
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posar iam  de  benfei tores  ao  anunciarem  –  em  meio  ao  calor  das  ordens 

judic iais  de  reintegração  de  posse  –  que  o  governo  i rá  “ regular izar”  a 

invasão,  capi tal izando,  com  isso,  prec iosos  votos  das  pessoas 

envolvidas ,  em sua maior ia ,  sedentos  necess i tados de  moradia.

 De  qualquer  modo,  as  invasões  se  apresentam,  na  maior ia  dos 

casos ,  como  fatos  sociais  que,  quando  não  debelados  no  início, 

a tacando-se  a  or igem  (seja  ela  qual  for) ,  f indam  se  tornando  em 

eventos  consol idados,  cujo  grau  de  di f iculdade  tende  a  aumentar  ao 

longo do tempo.

 O  Estatuto  da  Cidade,  no  inciso  XIV  do  ar t igo  2º ,  ut i l iza  a 

expressão  regularização fundiária  para  t ra tar  de  si tuações  semelhantes 

às  que  são  provocadas  pe las  invasões  urbanas ,  cr iando  possibi l idades 

ao governante de enfrentar  ta is  problemas 5 .

 Dentre  os  casos  previs tos  pelo  legislador  no  ar t igo  26,  es tá  o 

direi to  de  preempção  a  ser  exerc ido  em re lação  a  imóvel  indispensável 

à  regular ização fundiár ia  ( inciso I) .

 O  legis lador ,  com  acer to ,  não  se  aventurou  em  defini r  o  termo 

regularização  fundiária ,  deixando  aos  comentar is tas  ta l  ta refa .  Não 

reclama  maior  di f iculdade  compreender  o  sent ido  ut i l izado  na  le i , 

notadamente  nos  tempos  atuais  em  que  se  constata ,  com  freqüência 

cada  vez  maior ,  a  fal ta  de  coincidência  entre  o  s is tema  regis tral  e  a 

real idade fundiár ia .  

 No  campo  e  na  cidade  se  observa  a  dispar idade  entre  o  t i tular 

que  consta  nos  regist ros  de  imóveis  e  quem  se  apresenta  como 

proprietár io  dos  imóveis ,  f ruto  di rei to  de  um  s is tema  of icial  de 

f inanciamento  habi tac ional  f racassado  e  minado  por  inúmeros  planos 

econômicos ,  de  invasões  ou  ocupações  i r regulares  das  propriedades  e 

da  fuga  dos  interessados  do  s is tema  regist ral  pelo  al to  custo, 

prefer indo  os  chamados  “contratos  de  gaveta” ,  evento  comum 

5 Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: 
(...)
XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda mediante o 
estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, consideradas a 
situação socioeconômica da população e as normas ambientais;
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principalmente  quando  o  t rato  negocia l  do  imóvel  é  ger ido  pelo 

s istema f inanceiro da habi tação.     

 Diógenes  Gasparini 6 ,  comentando  o  refer ido  inciso,  c i ta  como 

exemplo  uma  invasão  de  de terminada  área  na  qual  o  seu  proprietár io 

recebe uma proposta  de compra  da associação dos  invasores .  Entende o 

mencionado  autor  que,  neste  caso,  o  Município,  ou  quem  lhe  faça  às 

vezes,  possui  o  di rei to  de  prelação,  sob  o  argumento  de  que  será  mais 

fáci l  promover  a  regular ização  fundiár ia  e  a  um  custo  menor ,  pois 

ocorrerá  antes  que  a  intervenção  urbana  munic ipal  valor ize  a 

propriedade.

 Válido  o  exemplo,  pelo  que  acrescento  também  ser  possível  a 

preempção  na  hipótese  do  predi to  imóvel  ser  objeto  de  venda  para 

qui tar  dívidas do t i tular  se  o  imóvel  t iver  s ido dado em garant ia .  

 Uma  vez  est ipulado  o  seu  valor ,  o  Município,  ou  o  órgão  por  e le 

criado  com  a  ta refa  de  cuidar  da  pol í t ica  urbana,  poderia  rec lamar 

pr imazia  f rente  aos  demais  interessados  e  assim  executar ,  mais 

adequadamente,  a  regular ização  fundiár ia ,  sem  prejuízo  de  alcançar 

outros  objet ivos,  inclusive os  previs tos  de  forma específ ica  nos  incisos 

I I I  a  VIII  do  mesmo ar t igo  26  da  Const i tuição  da  Repúbl ica  Federat iva 

do  Brasi l  (const i tuição  de  reserva  fundiár ia ,  ordenamento  e 

direc ionamento  da  expansão  urbana,  equipamentos  urbanos 

comuni tár ios,  c r iação  de  espaços  públicos  de  lazer  e  áreas  verdes , 

c riação  de  unidades  de  conservação  ou  proteção  de  out ras  áreas  de 

interesse  ambiental ,  proteção  de  áreas  de  interesse  his tór ico,  cul tural 

ou paisagíst ico) .

 A  possibi l idade  de  ser  entregue  um  t í tulo  dominial  a  um 

ocupante  i r regular  permit indo  que  o  mesmo  resgate  sua  dignidade 

quanto  à  moradia  é ,  indubi tavelmente,  posi t iva.  Entretanto,  deve-se 

considerar  outras  fases  a  serem  cumpridas  anter iormente ,  sobretudo 

quanto  ao  planejamento  urbano,  sob  pena  de ,  em  seguida  à  ent rega  do 

t í tulo  def ini t ivo,  constatar-se  a  necess idade  do  município  reaver  o 

imóvel ,  momento  em que  não  poderá  mais  ser  a l te rada  a  t i tular idade ,  a 

6 op. cit. p. 204.
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não  ser  pela  via  da  desapropriação,  hipótese  que  representar ia  custo 

adic ional  ao erár io .

 Alem  disso,  a inda  que  o  ato  se ja  cercado  de  todos  os  cuidados, 

há  reservas  quanto  ao  aspecto  educat ivo  da  medida ,  que  poderia  ser 

interpretada como um incent ivo a  novas invasões .      

   

5.  A  EXECUÇÃO  DE  PROGRAMAS  E  PROJETOS 

HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL

 Segundo  o  Estatuto  da  Cidade,  a  execução  de  programas  e 

projetos  habi tacionais  de  interesse  social  também  pode  jus t i f icar  o 

exerc ício do di rei to  de preferência  pelo Poder  Público munic ipal .  

 A  f inal idade  da  previsão  do  inc iso  II  do  ar t igo  26  do  Estatuto  da 

Cidade  res ide  na  execução  de  pol í t icas  públ icas  pelo  munic ípio  que 

importem em equacionar  o  problema  habi tacional  em determinada  área 

de  modo  mais  prolongado  (programa),  ou  de  modo  mais  cur to 

(projeto) ,  já  que  não  consigo  compreender  di ferença  mais  s igni f icat iva 

entre  os dois  termos.

 Novamente  aqui  pode  ser  afer ido  o  objet ivo  do  legislador  em 

oferecer  e lementos  ao  adminis trador  municipal  para  executar  uma 

pol í t ica  urbana  ef icaz,  oportunizando,  portanto,  a  prelação  frente  aos 

demais  interessados .

 Pode-se  ut i l izar ,  pelas  mesmas razões  invocadas anter iormente,  o 

exemplo  das  invasões  ou  ocupações  i r regulares  de  áreas  urbanas ,  no 

entanto  agora  sob  o  pr isma  de  ações  e  pol í t icas  públicas  mais 

objet ivas ,  obedecendo ao padrão legal .  

 Quando  há  menção  a  um  projeto  ou  a  um  programa  of ic ial , 

presume-se  o  prévio  planejamento  de  escolas,  fe iras,  postos  de  saúde, 

pol ic iamento,  enf im setores necessár ios  ao bom funcionamento daquele 

setor  habi tacional .  
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 A  par t i r  do  momento  em  que  de terminado  programa  é 

apresentado  à  comunidade  e  algum  desses  setores  não  está  presente 

pode-se  exigir  do  poder  público  a  sua  inserção,  oportunidade  em  que, 

valendo-se  da  prelação,  poderá  o  município  invocá-la  para 

complementar  a  refer ida  inc lusão  no  programa  ou  projeto  antes 

incompleto.  

6.  CONCLUSÃO               

 O Esta tuto da Cidade,  embora  represente  um s igni f ica t ivo avanço 

na  consol idação  do  di rei to  urbanís t ico,  é ,  sem  dúvida,  par te  da 

evolução  do  predi to  ramo  jur ídico,  devendo  ser  interpretado  dessa 

forma,  permit indo  que  se  chegue,  futuramente ,  a  um  texto  legal  que 

melhor  regule  a  pol í t ica  urbana,  especialmente  evi tando  a  prol i feração 

de  ocupações  desordenadas  do  espaço  urbano  e  disc ipl ine,  de  modo 

seguro e  def ini t ivo,  a  regular ização urbana.

 Em  qualquer  caso,  o  di rei to  de  preferência  é  um  importante 

ins trumento  a  ser  empregado rapidamente  e  em larga  escala ,  de  modo a 

evi tar  que  a  c idade  se  torne  um  aglomerado  sem  planejamento  e  sem 

preocupação  com  o  bem-estar  de  seus  ocupantes.  Nos  casos  em  que 

i sso  já  se  observa  de  modo  predominante,  também  será  poss íve l 

minimizar  a  problemát ica  urbana,  com  o  implemento  de  ta is  recursos 

jur ídicos  previs tos  no Esta tuto da Cidade.

 A re levância  do  tema que se  apresenta  se  impõe pela  ut i l idade  do 

assunto  no  quadro  a tual  da  preservação  de  áreas  urbanas  em  prol  do 

bem-estar  de seus  muníc ipes  e  em defesa da ordem urbaníst ica 7 .  

 Isso  é  importante ,  especia lmente  quando  se  ver if ica  o  grande 

número  de  invasões  (ou  ocupações  indevidas) 8 ,  devendo-se  observar  o 

7 Expressão criada pelo Estatuto da Cidade que passa a integrar o conjunto de valores ou bens a serem 
defendidos pela ação civil pública (artigo 1º da Lei 7.347/85, com a redação dada pelo artigo 53 da Lei 
10.257/2001).
8 Hélita B. Custódio (in Direito ambiental e questões jurídicas relevantes. – Campinas, SP : Millennium 
Editora, 2005. p. 638) chama atenção que as invasões e favelas, além de degradarem e descaracterizarem 
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alcance  de  ta is  medidas  como  previs tas ,  fazendo-as  atender  à  função 

social  da  cidade  perseguida  pela  Const i tuição  e  pelo  Estatuto  da 

Cidade ,  em consonância  com o  desest ímulo  a  prát icas  i r regulares  como 

as invasões .
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